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PROJETO DE LEI

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A INSTITUIÇÃO
DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOAS IDOSAS

 TOCA DE ASSIS IRMÃOS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas Toca
de Assis Irmãos, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o número de CNPJ
34.100.109/0004-65.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Renato Roseno

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA
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A Toca de Assis Irmãos, em âmbito nacional, é uma associação civil sem fins lucrativos criada pelos
Filhos da Pobreza do Santíssimo Sacramento (FPSS) em 13 de março de 2019. A entidade possui como
finalidade a prestação da assistência social como instrumento de defesa, proteção e promoção das
pessoas, conforme o disposto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Política Nacional de
Assistência Social, Política Nacional para a População em Situação de Rua, Estatuto da Criança e do
Adolescente, Estatuto da Pessoa Idosa e Estatuto da Pessoa com Deficiência.

 

Em fevereiro de 2021, a associação realizou Assembleia Geral Extraordinária que aprovou a abertura de
filiais nos municípios de Juazeiro do Norte (Ceará), Curitiba (Paraná), Fortaleza (Ceará), Rio de Janeiro
(RJ) e Londrina (PR). A filial em Juazeiro do Norte, cujo nome fantasia é “Casa Fraterna Pão da Vida”,
possui como atividades a prestação de abrigo temporário e assistência social com alojamento e
abrigamento de pessoas em situação de rua, mediante a oferta de serviços de Proteção Social Especial de
média e alta complexidade, a exemplo do Serviço Especializado em Abordagem Social, Serviço
Especializado para Pessoas em Situação de Rua e Serviço de Acolhimento Institucional, dentre outros
projetos.

 

Por seu turno, a filial em Fortaleza, cujo nome fantasia é Casa São Pio, consiste em Instituição de Longa
Permanência para Idosos que oferece amparo e assistência social à pessoa idosa. Consoante o relatório de
atividades de 2024, anexado ao presente Projeto de Lei, a organização da sociedade civil possuiu como
objetivo geral o acolhimento e a proteção integral, em condições de dignidade, a 6 (seis) idosos em
situação de rua. A associação ofereceu acompanhamento nas áreas de Serviço Social, Enfermagem,
Fisioterapia, Nutrição e Acompanhamento Médico, bem como foram realizadas oficinas de artes, passeios
externos de lazer e comemoração de datas festivas. No relatório, foi destacada a realização do evento
Natal com os Pobres, voltado às pessoas em situação de rua, que ocorreu no Centro Pastoral Maria Mãe
da Igreja da Arquidiocese de Fortaleza, contando com a presença de centenas de pessoas.

 

A Toca de Assis Irmãos possibilita a convivência comunitária, promove o acesso à rede socioassistencial
e ações de inclusão social, contribui para a construção de novos projetos de vida e a restauração e
preservação da integridade e autonomia da população em situação de rua, garante o acesso à
documentação civil e informa acerca dos direitos e como exercê-los.

 

O Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003) prevê que a pessoa idosa
goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, assegurando-lhe as oportunidades e
facilidades para a preservação de sua saúde, dignidade e liberdade. Nesse sentido, cabe à família,
comunidade, sociedade e ao Poder Público a efetivação dos direitos à vida, saúde, alimentação, educação,
cultura, trabalho, dignidade e convivência familiar e comunitária, dentre outros.

 

É nesse âmbito que se insere a atuação da Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas Toca de
Assis Irmãos, possuindo notável relevância social. Por tal razão, a concessão do título de utilidade pública
estadual é medida adequada por essa Assembleia Legislativa no sentido de reconhecer os serviços
prestados e impulsionar a entidade para que amplie seu escopo de atuação, contribuindo para a promoção
dos direitos humanos e da cidadania no Estado do Ceará.
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Renato Roseno

Deputado Estadual

DEPUTADO RENATO ROSENO

DEPUTADO (A)
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES - 2024 

NOME DO SERVIÇO: 

Casa São Pio - Instituição de Longa Permanência para Idosos  

(Serviço de Acolhimento para Idosos em Situação de Rua) 

OBJETIVOS: 

Geral – 

Acolher e garantir proteção integral, em condições de dignidade, a 06 (seis) idosos em situação de rua. 

Específicos  

1. Possibilitar a convivência comunitária; 

2. Promover o acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às políticas públicas 

setoriais; 

3. Construir o processo de saída das ruas, possibilitando condições de acesso à rede de serviços e benefícios assistenciais; 

4. Promover ações de sensibilização para divulgar o trabalho realizado, os direitos e as necessidades de inclusão social, além de 

estabelecer parcerias; 

5. Promover ações para restabelecer vínculos familiares e comunitários; 

6. Contribuir para a construção de novos projetos de vida, respeitando as escolhas dos usuários e as especificidades do atendimento; 

7. Contribuir para restaurar e preservar a integridade e a autonomia da população em situação de rua; 

8. Apoiar a construção de projetos pessoais e sociais, além de desenvolver a autoestima; 

9. Garantir o acesso à documentação civil; 

10. Informar sobre direitos e como acessá-los; 
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11. Promover o acesso a programações culturais, de lazer, esportivas e ocupacionais internas e externas, relacionadas aos interesses, 

vivências, desejos e possibilidades do público. 

PÚBLICO-ALVO: 

O Serviço de Acolhimento Institucional é destinado a pessoas idosas, com 60 anos ou mais, do sexo masculino, que utilizam as ruas como 

espaço de moradia e/ou sobrevivência. Seu objetivo é assegurar atendimento e atividades voltadas para o desenvolvimento de 

sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento de vínculos interpessoais e/ou familiares, promovendo a construção de novos projetos 

de vida. 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: 

Município de Fortaleza 

RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS:  

Nº Quant. Função Vínculo Empregatício 

1.  01 Assistente Social Contratado – CLT 

2.  01 Assistente  Administrativo Terceirizado 

3.  01 Cozinheiro Contratado – CLT 

4.  01 Fisioterapeuta Autônomo  

5.  05 Monitor Social / Cuidadores Religiosos voluntários 

6.  01 Enfermagem Voluntário 

7.  01 Médico Voluntário 

8.  03 Facilitadora – Oficina de Arte Voluntário 

9.  01 Nutricionista Voluntário 

10.  02 Psicólogos  Voluntários 
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RECURSOS FINANCEIROS QUE FORAM UTILIZADOS:  

A origem dos recursos financeiros da Toca de Assis provém das doações realizadas por pessoas físicas e jurídicas, com uma média 

mensal de doações em pecúnia de aproximadamente R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que são destinadas a gastos como: energia, água, 

alimentação, medicamentos, produtos de limpeza, material de expediente, telefone, internet, manutenção da casa, gasolina, manutenção 

do veículo, pagamento de funcionários, entre outros. 

ATIVIDADES REALIZADAS: 

Em 2024, a Toca de Assis Irmãos ofereceu o serviço de acolhimento para idosos em situação de rua, com acompanhamento nas áreas 

de Serviço Social, Enfermagem, Fisioterapia, Nutrição e Acompanhamento Médico. Também foram realizadas oficinas de Artes, passeios 

externos de lazer, comemorações de datas festivas e aniversariantes. 

Destacamos ainda a realização do evento intitulado Natal com os Pobres, voltado para o público em situação de rua, que ocorreu no 

Centro Pastoral Maria Mãe da Igreja da Arquidiocese de Fortaleza e contou com a participação de 145 pessoas. As atividades do evento 

incluíram: café da manhã, manicure, corte de cabelo, banho, lanche, almoço, recitação do terço, atividade lúdica com bingo, finalizando 

com a Santa Missa. 

METAS PROGRAMADAS: 

 Organização e atualização dos prontuários e documentos 
institucionais; 

 Processos de curatelas; 

 Desenvolver todas as atividades do cronograma; 

 Realizar encaminhamentos com eficiência e eficácia para a 
rede socioassistencial; 

 Proporcionar o convívio com a comunidade e os acolhidos 
através de passeios; 

 Evento de Natal com os Pobres. 

  

METAS EXECUTADAS: 

 Organização e atualização dos prontuários e documentos 
institucionais; 

 Processo de curatelas; 

 Desenvolvemos as atividades do cronograma de 2024; 

 Proporcionamos passeios para os idosos; 

 Encaminhamentos para a rede socioassistencial; 

 Evento de Natal com os Pobres. 
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FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS: 

      Periodicamente, os religiosos se reúnem com os acolhidos para obter informações sobre a satisfação ou insatisfação em relação ao 

serviço, além de realizar atendimentos individuais com o Serviço Social. 

RESULTADOS ALCANÇADOS: 

 Encaminhamento dos acolhidos à rede socioassistencial; 

 Inclusão em programas de transferência de renda; 

 Retirada de documentação civil; 

 Encaminhamento à Defensoria Pública do Estado do Ceará para ajuizar ação de curatela e obtenção de certidão tardia; 

 Realização de passeios com os acolhidos, entre outros. 

DIFICULDADES ENCONTRADAS: 

 Recurso financeiro limitado para a contratação de cuidadores e outros profissionais essenciais ao cuidado dos idosos, assim 

como para desenvolver mais atividades externas com os acolhidos; 

 Falta de parcerias com o Poder Público; 

 Necessidade de um local físico mais amplo para a realização de mais atividades e acolhimentos. 

PROPOSTA PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES: 

 Realizar atividades que estimulem a participação dos usuários na instituição; 

 Buscar um imóvel que atenda às necessidades de uma ILPI (Instituição de Longa Permanência para Idosos), permitindo acolher 

mais usuários e dar continuidade ao trabalho oferecido pela instituição; 

 Buscar parcerias que possam contribuir para a manutenção da instituição; 

 Ampliar o quadro de profissionais da área da saúde. 

  
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Fortaleza (CE), 01 de abril de 2025. 

 
 

         Atenciosamente, 

 

 

 

________________________________________ 
Carlos Cavalcanti Sotero – Irmão Carlos 

Representante Legal Local 
TOCA DE ASSIS IRMÃOS 

 

 

 

 

______________________________________      
Ana Maria da Silva Lima 

Assistente Social – CRESS 12.068 3º Região 
Responsável Técnica da Toca de Assis Irmãos 
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FL.    10247 - TOCA DE ASSIS IRMAOS
CNPJ:34.100.109/0001-12 NR:80418 - 18/06/2019
Rua Rua Alferes Raimundo, 116 Sala 04 Bairro: Vila Industrial
CAMPINAS - SP  CEP: 13035-020

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024

A T I V O

80.745,28CIRCULANTE

80.745,28DISPONIVEL
CAIXA GERAL 979,61

CAIXA - FILIAL 08 - COTIA 979,61

979,61CAIXA - COTIA

BANCO CONTA MOVIMENTO 15.161,73
BANCOS - CAMPINAS 8.820,45

8.469,36BCO BRADESCO 57438-4

351,09BCO CEF 578795554-0

BANCO - FILIAL 03 - RIO DE JANEIRO 4.642,45

4.642,45BCO CEF 578795555-9

BANCOS - FILIAL 04 - FORTALEZA 1.696,28

58,39BCO PAGCORP 122751167

1.637,89BCO PAGCORP 122651003

BANCOS - FILIAL 07 - LONDRINA 2,55

2,55BCO CEF 2250-5

APLICACOES FINANCEIRAS 64.603,94
APL FINANC - CAMPINAS 4.459,50

41,32APL CDB 57438-4

4.418,18APL INV 578795554-0

APL FINANC - FILIAL 03 - RIO DE JANEIRO 4.334,67

4.334,67APL CEF 578795555-9

APL FINANC - FILIAL 04 - FORTALEZA 2.139,63

2.139,63BCO CEF POUPANCA 863529925

APL FINANC - FILIAL 05 - PIRAQUARA 39.156,09

39.156,09APL FIC GIRO 578813142-8

APL FINANC - FILIAL 08 - COTIA 14.514,05

14.514,05APL FIC GIRO 578707531-1 COTIA

74.182,64PERMANENTE

74.182,64ATIVO IMOBILIZADO
IMOBILIZACOES TECNICAS TANGIVEIS 90.449,06

IMOBILIZACOES TECNICAS TANGIVEIS 90.449,06

48.460,00VEICULOS

9.215,54MOVEIS E UTENSILIOS

32.773,52MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(-)DEPRECIACOES ACUMULADAS -16.266,42

-5.660,73S/MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

-913,69S/MOVEIS E UTENSILIOS

-9.692,00S/VEICULOS

TOTAL DO ATIVO 154.927,92

Exactus SoftwareTopWindows - Versão: 306
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FL.    20247 - TOCA DE ASSIS IRMAOS
CNPJ:34.100.109/0001-12 NR:80418 - 18/06/2019
Rua Rua Alferes Raimundo, 116 Sala 04 Bairro: Vila Industrial
CAMPINAS - SP  CEP: 13035-020

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024

P A S S I V O   E   P A T R I M ô N I O   L Í Q U I D O

29.296,04CIRCULANTE

10.480,04OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS
OBRIGACOES SOCIAIS 10.206,81

7.668,47INSS A RECOLHER

2.079,74FGTS A PAGAR

148,60SINDICAL A RECOLHER

310,00PIS S/FOLHA A RECOLHER

OBRIGACOES FISCAIS 273,23

273,23IRRF S/FOLHA A RECOLHER

18.816,00OUTRAS OBRIGACOES
OBRIGACOES COM PESSOAL 18.816,00

17.316,00SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR

1.500,00RPA A PAGAR

TOTAL DO PASSIVO 29.296,04

125.631,88PATRIMONIO LIQUIDO

125.631,88PATRIMONIO SOCIAL
RESULTADOS SOCIAIS 155.755,41

SUPERAVITS/DEFICITS ACUMULADOS 155.755,41

89.489,49SUPERAVIT/DEFICIT ACUMULADO

66.265,92INCORPORACAO FRATERNIDADE ALIANCA

RESULTADO DO EXERCICIO -30.123,53
RESULTADO DO EXERCICIO -30.123,53

-30.123,53SALDO RESULTADO DO EXERCICIO

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 154.927,92

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024, 
TOTALIZANDO TANTO NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COM O PATRIMÔNIO LÍQUIDO, A  IMPORTÂNCIA SUPRA DE R$ 
154.927,92 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ).

REGINALDO ALVARENGA MONTEIRO
PRESIDENTE
C.P.F. 219.614.708-70

R.G. 24240696-8-SP SP - 

FRANCISCO DE ASSIS AMANCIO
Contador
C.R.C. SP-188002/O-7

C.P.F. 102.165.258-02
R.G. 16.126.487-6- SP

Exactus SoftwareTopWindows - Versão: 306

FRANCISCO DE ASSIS 
AMANCIO:10216525802

Assinado de forma digital por FRANCISCO 
DE ASSIS AMANCIO:10216525802 
Dados: 2025.03.31 11:20:29 -03'00'
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FL.    10247 - TOCA DE ASSIS IRMAOS
 CNPJ:34.100.109/0001-12 NR:80418 - 18/06/2019

Rua Rua Alferes Raimundo, 116 Sala 04 Bairro: Vila Industrial
CAMPINAS - SP  CEP: 13035-020

DEMONSTRACAO SUPERAVIT/DEFICIT DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2024 - (01/01/2024 A 31/12/2024)

783.926,35RECEITA OPERACIONAL BRUTA
RECEITAS 783.926,35

RECEITAS - MATRIZ CAMPINAS 181.336,39

ESPONTANEAS 181.336,39

RECEITAS - 03 - RIO DE JANEIRO 41.669,49

ESPONTANEAS 41.669,49

RECEITAS - 04 - FORTALEZA 271.513,78

ESPONTANEAS 248.372,58

70% BPC 23.141,20

RECEITAS - 05 - PIRAQUARA 112.706,63

ESPONTANEAS 97.706,63

PROJETO AMIGO DOS POBRES 15.000,00

RECEITAS - 07 - LONDRINA 154.514,96

DOACAO ESPONTANEA 79.517,99

70% BPC 74.996,97

RECEITAS - 08 - COTIA 22.185,10

DOACAO ESPONTANEA 22.185,10

RECEITA LÍQUIDA 783.926,35

-814.437,91DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS COM PESSOAL -387.473,44

DESPESAS C/ PESSOAL - MATRIZ - CAMPINAS -43.943,55

SALARIOS E ORDENADOS -9.362,32

F.G.T.S -769,71

I.N.S.S -33.151,41

PIS S/FOLHA -83,91

VALE TRANSPORTE -533,20

EXAME OCUPACIONAL -43,00

DESPESAS C/ PESSOAL -  03 - RJ -26.492,24

SALARIOS E ORDENADOS -24.811,62

I.N.S.S -1.269,62

F.G.T.S -365,35

PIS S/FOLHA -45,65

DESPESAS C/ PESSOAL - 04 - FORTALEZA -171.173,81

SALARIOS E ORDENADOS -115.010,79

I.N.S.S -27.792,24

F.G.T.S -11.317,18

VALE TRANSPORTE -824,00

AUTONOMOS -13.246,03

PIS S/FOLHA -904,11

UNIFORMES -592,30

PLANO FUNERARIO -216,54

CONVENIO MEDICO -580,62

EXAME OCUPACIONAL -690,00

DESPESA COM PESSOAL - 07 - LONDRINA -145.863,84

SALARIOS E ORDENADOS -107.536,67

I.N.S.S -6.656,74

F.G.T.S -15.924,63

PIS S/FOLHA -1.084,83

VALE TRANSPORTE -5.702,60

AUTONOMO -8.480,28

SEGURO DE VIDA -248,18

CONTRIBUICAO SINDICAL -229,91

DESPESAS GERAIS -444.952,86

DESPESAS GERAIS - MATRIZ - CAMPINAS -85.668,35

AGUA -3.772,05

HONORARIOS CONTABEIS -25.557,31

DEPREC.E AMORTIZACOES -15.632,62

Exactus SoftwareTopWindows - Versão: 306
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FL.    20247 - TOCA DE ASSIS IRMAOS
 CNPJ:34.100.109/0001-12 NR:80418 - 18/06/2019

Rua Rua Alferes Raimundo, 116 Sala 04 Bairro: Vila Industrial
CAMPINAS - SP  CEP: 13035-020

DEMONSTRACAO SUPERAVIT/DEFICIT DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2024 - (01/01/2024 A 31/12/2024)

ENERGIA ELETRICA -6.650,56

SERVICOS PESSOA JURIDICA -20.555,04

MATERIAIS DE USO OU CONSUMO -2.612,28

TELEFONE/INTERNET -1.411,47

VIAGENS E ESTADAS -923,07

MANUTENCAO DE VEICULOS -1.318,00

MANUTENCAO DE INSTALACOES -6.983,11

MATERIAIS P/ESCRITORIO -112,84

SEGURO -140,00

DESPESAS GERAIS - 03 - RJ -47.573,98

AGUA -4.546,19

VIAGENS E ESTADAS -11.274,56

HONORARIOS CONTABEIS -5.707,85

TELEFONE/INTERNET -5.688,01

SERVICO PESSOA JURIDICA -11.163,79

ENERGIA ELETRICA -9.021,61

SEGUROS -171,97

DESPESAS GERAIS - 04 - FORTALEZA -130.783,07

AGUA -1.698,57

VIAGENS E ESTADAS -7.366,00

MATERIAL DE USO E CONSUMO -32.277,49

HONORARIOS CONTABEIS -5.569,96

SERVICO PESSOA JURIDICA -33.915,76

ALIMENTACAO -19.373,12

MEDICAMENTOS -951,49

MATERIAL LITURGICO -392,00

DESPESAS C/CARTORIO -18,21

TELEFONE/INTERNET -2.907,32

MANUTENCAO DE VEICULOS -516,50

ENERGIA ELETRICA -16.696,25

SEGUROS -31,01

MANUTENCAO DE INSTALACOES -8.210,00

CORREIOS E TELEGRAFOS -77,80

MATERIAIS DE HIGIENE -310,92

MATERIAIS P/ ESCRITORIO -470,67

DESPESAS GERAIS - 05 - PIRAQUARA -126.674,35

AGUA -835,10

ALIMENTACAO -18.664,37

MATERIAIS DE USO E CONSUMO -46.677,27

VIAGENS E ESTADAS -18.564,05

MEDICAMENTOS -3.785,55

MANUTENCAO DE INSTALACOES -165,40

MANUTENCAO DE VEICULOS -3.081,10

TELEFONE/INTERNET -1.449,80

CORREIOS E TELEGRAFOS -898,10

MATERIAL LITURGICO -3.940,48

DESPESAS C/CARTORIO -27,51

SERVICO PESSOA JURIDICA -19.456,90

HONORARIOS CONTABEIS -7.224,22

MATERIAIS P/ESCRITORIO -71,10

ENERGIA ELETRICA -1.545,37

DEPRECIACAO E AMORTIZACAO -288,03

DESPESAS GERAIS - 07 - LONDRINA -48.708,83

MATERIAL USO E CONSUMO -1.040,58

VIAGENS E ESTADAS -196,76

HONORARIOS CONTABEIS -4.084,45

SERVICOS PESSOA JURIDICA -36.716,32

GRAFICAS / IMPRESSOES -310,00

Exactus SoftwareTopWindows - Versão: 306

22 de 70



FL.    30247 - TOCA DE ASSIS IRMAOS
 CNPJ:34.100.109/0001-12 NR:80418 - 18/06/2019

Rua Rua Alferes Raimundo, 116 Sala 04 Bairro: Vila Industrial
CAMPINAS - SP  CEP: 13035-020

DEMONSTRACAO SUPERAVIT/DEFICIT DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2024 - (01/01/2024 A 31/12/2024)

EVENTOS E PROMOCOES -6.360,72

DESPESAS GERAIS - 08 - COTIA -5.544,28

MATERIAL USO E CONSUMO -451,57

SERVICOS PESSOA JURIDICA -1.951,20

ENERGIA ELETRICA -232,35

ALIMENTACAO -1.097,38

HONORARIOS CONTABEIS -912,00

VIAGENS E ESTADAS -507,92

CORREIOS E TELEGRAFOS -69,55

MATERIAIS LITURGICOS -223,64

MATERIAIS DE HIGIENE -98,67

DESPESAS FINANCEIRAS -6.201,61

DESPESAS FINANCEIRAS - MATRIZ - CAMPINAS -1.967,07

JUROS S/TRIBUTOS -93,35

DESPESAS BANCARIAS -275,00

JUROS PAGOS -1.598,72

DESPESAS FINANCEIRAS - 03 - RJ -780,19

DESPESAS BANCARIAS -780,19

DESPESAS FINANCEIRAS - 04 - FORTALEZA -1.277,09

DESPESAS BANCARIAS -1.277,09

DESPESAS FINANCEIRAS - 05 - PIRAQUARA -1.011,98

DESPESAS BANCARIAS -1.011,98

DESPESAS FINACEIRAS - 07 - LONDRINA -876,17

DESPESAS BANCARIAS -876,17

DESPESAS FINANCEIRAS - 08 - COTIA -289,11

DESPESAS BANCARIAS -289,11

DESPESAS TRIBUTARIAS -26.132,24

DESPESAS TRIBUTARIAS - MATRIZ - CAMPINAS -15.680,75

IR S/APLICAOES FINANCEIRAS -14,98

TAXAS E CONTRIBUICOES -15.665,77

DESPESAS TRIBUTARIAS - 03 - RJ -912,27

TAXAS E CONTRIBUICOES -710,69

IR S/APLICAOES FINANCEIRAS -201,58

DESPESAS TRIBUTARIAS - 04 - FORTALEZA -6.936,08

TAXAS E CONTRIBUICOES -5.583,67

IR S/APLICACOES FINANCEIRA -15,64

IPTU -1.336,77

DESPESAS TRIBUTARIAS - 05 - PIRAQUARA -1.981,20

TAXAS E CONTRIBUICOES -1.618,69

IRRF S/APLICACAO -361,11

IOF S/APLICACAO -1,40

DESPESAS TRIBUTARIAS - 08 - COTIA -621,94

TAXAS E CONTRIBUICOES -621,10

IRRF S/ APLICACAO FINANCEIRA COTIA -0,63

IOF S/ APLICACAO FINANCEIRA COTIA -0,21

DESPESAS INDEDUTIVEIS -2.832,36

DESPESAS INDEDUTIVEIS - 03 - RJ -2.363,79

REVERSAO DE SALDO ANTERIOR -2.363,79

DESPESAS INDEDUTIVEIS - 05 - PIRAQUARA -468,57

MULTA DE TRANSITO -468,57

(-)RECEITAS FINANCEIRAS 5.375,30

RECEITAS FINANCEIRAS - MATRIZ - CAMPINAS 336,48

REND.S/APLIC.FINANCEIRAS 336,48

(-)RECEITAS FINANCEIRAS - 03 - RJ 1.304,07

REND.S/APLIC.FINANCEIRA 1.304,07

(-)RECEITAS FINANCEIRAS - 04 - FORTALEZA 287,54

REND.S/APLIC.FINANCEIRA 287,54

(-)RECEITAS FINANCEIRAS - 05 - PIRAQUARA 1.729,29

Exactus SoftwareTopWindows - Versão: 306
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FL.    40247 - TOCA DE ASSIS IRMAOS
 CNPJ:34.100.109/0001-12 NR:80418 - 18/06/2019

Rua Rua Alferes Raimundo, 116 Sala 04 Bairro: Vila Industrial
CAMPINAS - SP  CEP: 13035-020

DEMONSTRACAO SUPERAVIT/DEFICIT DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2024 - (01/01/2024 A 31/12/2024)

REND.S/APLIC.FINANCEIRA 1.729,29

(-)RECEITAS FINANCEIRAS - 07 - LONDRINA 1.598,72

REND. S/APLIC. FINANCEIRAS 1.598,72

(-)RECEITAS FINANCEIRAS- 08 - COTIA 119,20

REND. S/APLIC. FINANCEIRAS COTIA 119,20

(-)RECUPERACAO DE DESPESAS 46.607,75

RECUPERACAO DE DESPESAS - MATRIZ - CPS 46.607,75

RECUPERACAO DESPESAS FOLHA 33.487,25

DESCONTO VALE TRANSP FOLHA 103,92

AJUSTE SALDO ANTERIOR 13.016,58

RECUPERACAO DE DESPESAS 1.171,55

RECUPERACAO DE DESPESAS - FILIAL 04 9,11

DESCONTO FALTA E ATRASOS FOLHA 9,11

RECUPERACAO DE DESPESAS - 07 1.162,44

DESCONTO VALE TRANSP FOLHA 690,30

DESC FALTA E ATRASOS FOLHA 472,14

388,03TRANSACOES EVENTUAIS
TRANSACOES EVENTUAIS 388,03

TRANSACOES 388,03

RECEBIMENTO DE SINISTRO 17.382,00

BAIXA DE BEM DO IMOBILIZADO -16.993,97

DEFICITS DO PERIODO............................... -30.123,53

RECONHECEMOS  A  EXATIDÃO  DA  PRESENTE  DEMONSTRACAO  SUPERAVIT/DEFICIT  DO  EXERCICIO  EM  31  DE  DEZEMBRO  DE 
2024.

REGINALDO ALVARENGA MONTEIRO
PRESIDENTE

C.P.F. 219.614.708-70
R.G. 24240696-8-SP SP - 

FRANCISCO DE ASSIS AMANCIO
Contador

C.R.C. SP-188002/O-7
C.P.F. 102.165.258-02
R.G. 16.126.487-6- SP

Exactus SoftwareTopWindows - Versão: 306

FRANCISCO DE ASSIS 
AMANCIO:10216525802

Assinado de forma digital por FRANCISCO 
DE ASSIS AMANCIO:10216525802 
Dados: 2025.03.31 11:21:02 -03'00'
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DECLARAÇÃO 
 

 
 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembleia Legislativa do 

Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que o 

Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2024 da Toca de Assis Irmãos, foram 

afixados no Quadro Geral da instituição, a fim de que todos possam ter ciência dos 

trabalhos desenvolvidos por esta organização não governamental. 

 
 

 

Fortaleza, 31 de março de 2025. 

 

De Acordo: 
 

_________________________________ 
Reginaldo Alvarenga Monteiro 

Presidente da Toca de Assis Irmãos 
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15ª Promotoria de Justiça de Fortaleza

Rua Maria Alice Ferraz, 120, Luciano Cavalcante, Fortaleza-CE - CEP 60811-295 

 

Nº MP: 09.2022.00033450-8

DESPACHO

1 Compulsando os autos, à fl. 983, a ILPI solicita desta Promotoria de 

Justiça atestado de idoneidade moral e de ilibada conduta de seus dirigentes e do 

conselho fiscal, visto que tal reconhecimento constitui-se em requisito para 

andamento da solicitação formulada perante o poder público.

2. Compulsando as exigências para a Concessão de Título de Utilidade 

Pública Estadual, está listada, entre outros, a exigência de atestado de idoneidade 

moral e de ilibada conduta de seus dirigentes e do conselho fiscal. Referido 

documento pode ser referenciado por esta Promotoria de Justiça, notadamente em 

razão da fiscalização exercida no procedimento em epígrafe, desde 2022. 

3. Esta Promotoria de Justiça nada tem a opor quanto a obtenção do 

Certificado de Utilidade Pública pela ILPI Toca de Assis Irmãos.

4.  No que toca à Declaração de Idoneidade da ILPI Toca de Assis 

Irmãos, reconhecemos a instituição como idônea ao desenvolvimento das 

atividades de ILPI, notadamente, mas não só, pela humanização na prestação do 

serviço e dignidade das residentes.

5.  Isto posto, ATESTO que a Instituição de Longa Permanência para 

Pessoas Idosas Toca de Assis Irmãos está em funcionamento há mais de dois 

anos, executando de  maneira IDÔNEA as atividades de ILPI.

6. Ciência à instituição.

Fortaleza, 16 de junho de 2025.

Alexandre de Oliveira Alcântara
Promotor de Justiça
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
08/07/2025

LIDO NA 60ª (SEXAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 08 DE JULHO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER TÉCNICO JURÍDICO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0608/2025

  Autor:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
13/08/2025

PROJETO DE LEI Nº 0608/2025

AUTORIA: DEPUTADO RENATO ROSENO

MATÉRIA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A INSTITUIÇÃO DE LONGA
PERMANÊNCIA PARA PESSOAS IDOSAS TOCA DE ASSIS IRMÃOS.

PARECER

                        Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução
698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do ExcelentíssimoProjeto de Lei nº 0608/2025
Senhor  que DEPUTADO RENATO ROSENO, DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOAS IDOSAS TOCA DE ASSIS
IRMÃOS.

DO PROJETO

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Instituição de Longa Permanência para
Pessoas Idosas Toca de Assis Irmãos, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, inscrita sob o número de CNPJ 34.100.109/0004-65.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASPECTOS LEGAIS

                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

                                              Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º
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Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 DE 14/12/2022 –Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

                          (...)
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 Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                             Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

                                         Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e
Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao
Projeto)
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                  c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado ao

;Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no
ano anterior à formulação do pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e(Anexado ao Projeto)
da despesa realizadas  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e,(Anexado ao Projeto)
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública Cearense A INSTITUIÇÃO DE
LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOAS IDOSAS TOCA DE ASSIS IRMÃOS.

CONCLUSÃO

                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/08/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR
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De acordo com o parecer.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  21/08/2025 14:25:07  Data da assinatura:  22/08/2025 11:28:38

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/08/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sargento Reginauro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA CCJR AO PL Nº 608/2025

  Autor:  100031 - DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

  Usuário assinador:  100031 - DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

  Data da criação:  29/10/2025 11:39:06  Data da assinatura:  29/10/2025 11:39:15

GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

PARECER
29/10/2025

PROJETO DE LEI Nº 00608/2025

AUTORIA: DEPUTADO RENATO ROSENO

EMENTA: “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOAS
IDOSAS TOCA DE ASSIS IRMÃOS”

 

I – RELATÓRIO

Submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei nº 608/2025,
de autoria do Deputado Renato Roseno, que tem por objetivo declarar de  a utilidade pública Instituição

, pessoa jurídica de direito privado,de Longa Permanência para Pessoas Idosas Toca de Assis Irmãos
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 34.100.109/0004-65.

A proposição visa reconhecer oficialmente o relevante papel social desenvolvido pela entidade, que
presta acolhimento, assistência e cuidados permanentes a pessoas idosas em situação de vulnerabilidade,
contribuindo significativamente para a garantia de direitos humanos, cidadania e dignidade da pessoa
idosa.

Conforme consta no parecer da , o projeto foi considerado Procuradoria da Assembleia Legislativa
, tendo sido demonstrado o cumprimento de todos os requisitosconstitucional, legal e regimental

exigidos pela , que dispõe sobre a concessão do título de utilidade pública aLei Estadual nº 12.554/1995
instituições privadas de caráter social, recreativo, cultural ou filantrópico.

A análise documental apresentada confirma que a instituição possui personalidade jurídica regularmente
constituída, atua de forma contínua há mais de um ano, não remunera seus dirigentes, não distribui lucros,
mantém prestação de contas atualizada e comprova a idoneidade de sua diretoria, conforme determina a
legislação vigente.

 

II – VOTO
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A Constituição Federal, em seu art. 25, §1º, estabelece que “são reservadas aos Estados as competências
que não lhes sejam vedadas”, cabendo-lhes, portanto, legislar sobre matérias de interesse regional, como
o reconhecimento de utilidade pública de entidades que atuam em benefício social.

No mesmo sentido, a , em seu art. 14, inciso I, determina que o EstadoConstituição Estadual do Ceará
exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observando os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade.

O art. 60, inciso I, da Constituição Estadual confere aos Deputados Estaduais a prerrogativa de iniciativa
legislativa, excetuadas as matérias de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, o que não se
aplica à presente proposição.

O projeto também atende aos dispositivos regimentais previstos nos arts. 200, inciso II, alínea “b”, e 209,
inciso II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, encontrando-se formalmente adequado ao
processo legislativo.

A  é clara ao estabelecer, em seu art. 2º, os critérios para a concessão doLei Estadual nº 12.554/1995
título de utilidade pública, todos devidamente comprovados pela entidade proponente, o que reforça a
regularidade e a legalidade do pleito.

Dessa forma, a proposição é formalmente legítima, materialmente constitucional e regimentalmente
, uma vez que se alinha às normas constitucionais, à legislação estadual e às diretrizesadequada

regimentais aplicáveis.

 

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto,  ao , de autoria doopino pelo PARECER FAVORÁVEL Projeto de Lei nº 608/2025
Deputado Renato Roseno, por estar em conformidade com a Constituição Federal, a Constituição
Estadual, a  e o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado doLei Estadual nº 12.554/1995
Ceará.

É o parecer.

DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/11/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

25ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 04/11/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/11/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 103ª (CENTESIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 127ª (CENTESIMA VIGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE
NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 128ª (CENTESIMA VIGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE
NOVEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.540, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Sérgio Aguiar coautoria Stuart Castro, Missias Dias e Leonardo Pinheiro)

INSTITUI O DIA DO SANEAMENTO RURAL.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia do Saneamento Rural, a ser celebrado anualmente, no dia 27 do janeiro, com o objetivo de promover a conscientização

sobre a importância do saneamento básico nas áreas rurais.
Art. 2.º O Dia do Saneamento Rural passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.541, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Lucinildo Frota)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA RELIGIOSA DA COMUNIDADE DO JEREISSATI, REALIZADA NOMUNICÍPIO DE MARACANAÚ,
QUE HOMENAGEIA A PADROEIRA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa Religiosa da Comunidade do Jereissati,

realizada no Município de Maracanaú, que homenageia a Padroeira Nossa Senhora do Perpétuo Socorro e que acontece anualmente, entre os dias 17 e 27
de junho.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.542, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Renato Roseno)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOAS IDOSAS
TOCA DE ASSIS IRMÃOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas Toca de Assis Irmãos, pessoa jurídica de direito

privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o número 34.100.109/0001-12, com sede no Município de Campinas e foro na Comarca de Vinhedos, no
Estado de São Paulo.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.543, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Fernando Hugo)

REVOGA A LEI Nº17.960, DE 7 DEMARÇO DE 2022, QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
MELVIN EDWARD HUBER – IMEH, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica revogada a Lei n.º 17.960, de 7 de março de 2022, que considera de Utilidade Pública o Instituto Melvin Edward Huber – IMEH, entidade

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.285.292/0001-06, com sede no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.544, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias coautoria Salmito)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DO EUSÉBIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Fundação Cultural Nipônica Brasileira, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.741.670/0001-08, com sede

na CE 040, KM 06, n.º 5.811, bloco C, bairro Amador, no Município do Eusébio, Estado do Ceará, CEP: 61.760-00.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.545, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Júlio César Filho coautoria Romeu Aldigueri)

RECONHECE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA COMO A PADROEIRA DA REGIÃO METROPOLITANA DO
CARIRI– RMC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecida Nossa Senhora de Fátima como a Padroeira da Região Metropolitana do Cariri – RMC.
Art. 2.º Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia da Padroeira da Região Metropolitana

do Cariri, a ser comemorado anualmente, em 13 de dezembro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.546, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

INSTITUI O DIA DOS LEGISLADORES DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia dos Legisladores, a ser comemorado anualmente, no dia 31 de outubro.
Art. 2.º O Dia dos Legisladores tem por finalidade homenagear os representantes eleitos do Poder Legislativo nas esferas municipal, estadual e

federal, cuja atuação política esteja vinculada ao Estado do Ceará, reconhecendo sua contribuição para o fortalecimento da democracia, a defesa do interesse
público e a construção de políticas públicas em benefício da sociedade.
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